
 

   

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 134/2023, 

DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei n.º 640/2012 - Lei Orgânica do Município e Lei n.º 

829/2023. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª Nélia Leal Carvalho, para exercer as funções do cargo de 

Agente de Cultura Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Itaetê-BA.  

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Itaetê, Bahia, em 17 de agosto de 2023.  

 

 

 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE    

AGENTE DE CULTURA ESCOLAR DE 

ITAETÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


